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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  BUSCA  E 
APREENSÃO.  EXTINÇÃO  DO  FEITO  POR 
ABANDONO DO AUTOR. RELAÇÃO PROCESSUAL 
DEVIDAMENTE  FORMADA.  AUSÊNCIA  DE 
REQUERIMENTO  DO  PROMOVIDO. 
IMPOSSIBILIDADE. DESRESPEITO DA SÚMULA Nº 
240  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA. 
PROVIMENTO, DE PLANO, DO RECURSO.

- Súmula nº 240 do Superior Tribunal de Justiça - “A 
extinção  do  processo,  por  abandono  da  causa  pelo  
autor, depende de requerimento do réu”.

− Compete  ao  Relator,  monocraticamente,  nos 
termos  do  art.  557,  §1º  -A,  do  Código  de  Processo 
Civil,  dar  provimento  ao  recurso,  quando  a  decisão 
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior, prestigiando, assim, 
os princípios da celeridade e economia processuais.

VISTOS

Banco Bradesco Financiamentos  S/A  ajuizou  Ação Ordinária  em 
face de Maria Elineide Nunes Furtunato, objetivando a busca e apreensão de  um 
veículo marca camionete Montana LS 2011/2011, cor preta, placa MOU 0692, chassi 
9BGCA80XOBB271851 (fls. 23).

Foi deferida liminar às fls. 23.

Na  sentença  (fls.  45/46),  a  magistrada  extinguiu  o  processo  sem 
apreciação do mérito, entendendo que houve abandono por parte do autor.

Inconformado, apelou o promovente aduzindo, em suma, que não há
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nenhum  fundamento  para  que  o  processo  seja  julgado  extinto,  uma  vez  que  não 
abandonou o feito. 

Ademais, alega que não foi intimado pessoalmente para dar seguimento ao 
processo, motivo pelo qual requer a desconstituição da sentença, com o retorno dos autos 
à Comarca de origem, para regular processamento.

Não foram apresentadas as contrarrazões, conforme certidão de fls. 65.

A Procuradoria de Justiça emitiu parecer, sem manifestação meritória (fls. 
72/73).

É o breve relatório. 

DECIDO

A sentença merece reforma.

Na hipótese, a magistrada de base extinguira o processo sem julgamento de 
mérito, sob o fundamento de que o promovente abandonara a causa por mais de trinta  
dias.

De  acordo  com  a  Súmula  240  do  STJ, "A  extinção  do  processo,  por  
abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu" 

Segundo o teor do enunciado acima transcrito, para que o Julgador possa 
fulminar  a  demanda por  abandono,  deve haver  o  prévio  e  expresso requerimento  do 
demandado. 

Ora,  o  Superior  de  Tribunal  de  Justiça  posiciona-se  no  sentido  da 
inaplicabilidade desse entendimento caso ainda não tenha havido a formação da relação 
processual, ou seja, quando o promovido ainda não compõe o polo passivo da lide, eis 
que a sua citação não fora efetivada. 

Todavia, esse não é o caso dos autos, pois, com a análise detida destes, 
verifica-se que a demandada já participava do processo quando da sentença, uma vez 
que devidamente citada (fls. 24).

Sendo assim, constata-se que não fora observada a determinação prevista 
no verbete ora aludido, eis que, apesar de o autor ter deixado de promover os atos e  
diligências necessários ao andamento do feito, conforme previsão do art. 267, III, do CPC, 
para que o Juiz extinguisse a ação por contumácia autoral, seria imprescindível o pedido 
do  promovido  nesse  sentido,  o  que  inocorreu,  razão  pela  qual  a  decretação  do 
encerramento fora irregular. 

A jurisprudência  do Superior Tribunal de Justiça é assente neste sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL. ABANDONO DA CAUSA. ART. 267, III, DO  
CPC.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  JULGAMENTO  DO 
MÉRITO DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DA RÉ.  
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 240 DO STJ. PRECEDENTES. 1. 
O STJ, no que tange à norma do art. 267, III, do CPC, firmou-
se no sentido de que não é dado ao juiz extinguir o processo  
de ofício, sendo imprescindível o requerimento do réu, dado  
ser  inadmissível  presumir-se  desinteresse  do  réu  no 
prosseguimento  e  solução  da  causa.  Enunciado  da  Súmula 
240/STJ: A extinção do processo, por abandono da causa pelo  
autor, depende de requerimento do réu. Precedentes. 2. Agravo  
Regimental  não  provido.  (AgRg  no  REsp  1494799/AL,  Rel.  
Ministro HERMAN BENJAMIN,  SEGUNDA TURMA, julgado em 
10/02/2015, DJe 20/03/2015)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  NÃO-
OCORRÊNCIA. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO DO FEITO.  
NECESSIDADE DE REQUERIMENTO DO RÉU.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DESTA CORTE. RECURSO NÃO  
PROVIDO.  1.  O acórdão  recorrido  analisou  todas  as  questões  
necessárias  ao  deslinde  da  controvérsia,  não  se  configurando 
omissão  alguma  ou  negativa  de  prestação  jurisdicional.  2.  A 
extinção do processo por  abandono de  causa depende de  
prévio requerimento do réu. Incidência da Súmula 83/STJ. 3. 
Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp  
308.487/GO, Rel.  Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA 
TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe 10/06/2013)

Nossa Corte também segue esse entendimento:
 
APELAÇÃO  CÍVEL.  PROCESSUAL  CIVIL.  SENTENÇA 
TERMINATIVA  ABANDONO  DA  CAUSA  PELO  AUTOR.  
INOBSERVÂNCIA  DA  PRÉVIA  MANIFESTAÇÃO  DO  RÉU 
SOBRE  A EXTINÇÃO.  APLICAÇÃO  DA SÚMULA Nº  240  DO 
SUPERIOR  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA.  PRECEDENTES  DESTA 
CORTE.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  §1º-A,  DO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO DO RECURSO.
-  Encontrando-se,  na  demanda  em  apreço,  consolidada  a 
formação  da  relação  processual,  haja  vista  a  manifestação  
inequívoca no âmbito dos presentes autos da parte demandada,  
faz-se  necessária  a  sua  oitiva  a  respeito  da  extinção  por  
abandono,  de  acordo  com  o  entendimento  consolidado  do  
Tribunal  da Cidadania. Súmula nº 240 do STJ. (TJPB, Apelação Cível  
n.º 0002671-44.2009.81522/07/15).0371, Rel.: Juiz Convocado: Gustavo  
Leite Urquiza, D.J.: 22/07/15)

Deste  modo,  assiste  razão  ao  apelante,  motivo  pelo  qual  suas 
argumentações devem ser acolhidas. 

Compete ao Relator, monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º -A, do 
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Código de Processo Civil, dar provimento ao recurso, quando a decisão recorrida estiver 
em  manifesto  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, prestigiando, assim, os princípios da celeridade 
e economia processuais.

Com essas considerações,  PROVEJO, DE PLANO, A APELAÇÃO CÍVEL, 
com a reforma da sentença combatida, determinando o retorno dos autos ao juízo a quo, 
para o seu regular prosseguimento. 

P. I. 

João Pessoa, 12 de agosto de 2015.

 
    Des. José Ricardo Porto
                RELATOR

J07/J04
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